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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso I, da Constituição, resolve

N O M E A R

VALDIR AGAPITO TEIXEIRA, para exercer, interinamente, o cargo
de Ministro de Estado do Controle e da Transparência, no período de
18 a 21 de outubro de 2009, sem prejuízo das atribuições do que
atualmente ocupa.

Brasília, 8 de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro

Atos do Poder Executivo
.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

DECRETOS DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 4º do Estatuto aprovado pelo Decreto no

4.725, de 9 de junho de 2003, resolve

E X O N E R A R

ROMULO MACIEL FILHO do cargo de Vice-Presidente da Fundação
Oswaldo Cruz, código DAS 101.5, a partir de 31 de agosto de 2009.

Brasília, 8 de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Gomes Temporão

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 17, § 1o, do Estatuto aprovado pelo
Decreto no 5.402, de 28 de março de 2005, resolve

D E S I G N A R

RÔMULO MACIEL FILHO, para exercer a função de Presidente da
Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS.

Brasília, 8 de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Gomes Temporão

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 9o, § 3o, da Lei no 10.972, de 2 de dezembro
de 2004, e no art. 17, caput, do Estatuto aprovado pelo Decreto no

5.402, de 28 de março de 2005, resolve

R E C O N D U Z I R

LUIZ DE MELO AMORIM FILHO ao cargo de Diretor da Empresa
Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS, com
mandato de quatro anos.

Brasília, 8 de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Gomes Temporão

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 9º, § 3º, da Lei no 10.972, de 2 de dezembro
de 2004, e no art. 17, caput, do Estatuto aprovado pelo Decreto no

5.402, de 28 de março de 2005, resolve

N O M E A R

RÔMULO MACIEL FILHO, para exercer o cargo de Diretor da
Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMO-
BRÁS, com mandato de quatro anos, em face do término do mandato
de João Paulo Baccara Araújo.

Brasília, 8 de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Gomes Temporão

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No 47, de 6 de outubro de 2009. Afastamento do País, com ônus, do
Ministro de Estado de Minas e Energia, no período de 14 a 17 de
outubro de 2009, inclusive trânsito, com destino a Portugal, para
participar, em Lisboa, de encontro com o Ministro da Economia e da
Inovação, a fim de tratar de assuntos de interesse mútuo relacionados
a questões energéticas inerentes ao Brasil e àquele País e, na cidade
do Porto, de reunião com a Diretoria da Galp Energia sobre in-
vestimentos no Brasil na área de petróleo e gás natural. Autorizo. Em
8 de outubro de 2009.

CASA CIVIL

PORTARIA Nº 497, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto no 4.734, de 11 de
junho de 2003, resolve

N O M E A R

JULIANA DA SILVA PINTO CARNEIRO, para exercer o cargo de
Subchefe Adjunto da Subchefia de Assuntos Federativos da Secretaria
de Relações Institucionais da Presidência da República, código DAS
101.5, ficando exonerada do que atualmente ocupa.

DILMA ROUSSEFF

RETIFICAÇÃO

PORTARIA No- 489, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Na Portaria de exoneração de CÁCIO ANTONIO RAMOS,
publicada no Diário Oficial da União de 30 de setembro de 2009,
Seção 2, página 2, onde se lê "EXONERAR", leia-se "EXONERAR,
a pedido,"

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

DESPACHOS DO CHEFE

Processo no (00182.000097/2009-14). Afastamento do País dos ser-
vidores abaixo relacionados, nos períodos a seguir indicados, como
integrantes da Equipe de Apoio a viagem Presidencial à cidade de
Estocolmo - Reino da Suécia, com ônus para o Ministério das Relações
Exteriores, inclusive trânsito. Homologo. Em 08 de outubro de 2009.

Dia 03 de outubro de 2009

- Ten Cel Av ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO -
Oficial de Transporte Aéreo

- Maj Ex LUCIO ALVES DE SOUZA - Supervisor da Equi-
pe de Segurança

- ST Ex SECUNDO HENRIQUE VIRLA - Agente de Se-
gurança

- 1ºSG (FN) ROGER FERREIRA DA SILVA - Agente de
Segurança

- 1ºSG (FN) CARLOS ALBERTO PEREIRA - Agente de
Segurança

Presidência da República
.
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